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INDICAÇÃO N° 4 6 4 / 2 5 
Roçagem, limpeza e recolhimento de lixos e entulhos 

depositados irregularmente na Rua João Trigo, próximo ao número 214, no 
Residencial Atenas. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio 

de Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal, através da 

Secretaria competente, a realização de roçagem, limpeza e recolhimento de lixos 

e entulhos depositados irregularmente na Rua João Trigo, próximo ao número 

214, no Residencial Atenas, a pedido de moradores. 

O pedido se justifica ante o grande acúmulo de lixos 

e entulhos depositados irregularmente no local, proliferando assim, insetos e 

escorpiões nas redondezas, expondo a risco à saúde dos munícipes. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Aos 16 de dezembro de 2.025. 
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EVERALDO ROQUE SANTELLI 

EVERALDO ROQUE SANTELLI, 
VEREADOR. 


